



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012





(EMENDA Nº 02)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 
Art. 1º Altera a redação da nomenclatura do Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Mata dos Fernandes, para: “Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Mata dos Fernandes” e aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:


- Associação dos Criadores Amadores de Pássaros do Alto Paranaíba – manutenção – R$5.000,00

-  Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Horizonte Alegre – manutenção – R$2.000,00.

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ponto Chic – manutenção – R$2.000,00.


- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Major Porto – manutenção – R$2.000,00.


- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos – manutenção – R$2.000,00.


- Associação de Moradores do Bairro Planalto – manutenção - R$2.000,00.

Art. 2º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0006 – Promoção Social:

- Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região - ADEVPAR – manutenção – R$2.000,00.
- Sociedade dos Surdos de Patos de Minas – SSPM – manutenção – R$2.000,00;
- Associação das Obras Pavonianas de Assistência – AOPA – para Manutenção Centro de Apoio Integ. Portadores de Deficiência Auditiva – Manutenção – R$5.000,00.

Art. 3º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receber subvenção na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0009 – Conheça Patos de Minas:

- Grupo de Dança Irmãos de Rua – manutenção – R$10.000,00

Art. 4º Acrescenta-se as entidades a seguirem mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:

- Associação de Proteção Animal e Ambiental de Patos de Minas – ASPAA – construção da sede  – R$10.000,00
- Associação Beneficente Evangélica em Assistência Social – construção da sede – R$10.000,00.

- Associação de Moradores do Bairro Jardim Itamarati – construção da sede – R$10.000,00

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Mata dos Fernandes – construção da sede – R$15.000,00.

- Associação Comunitária do Bairro Nova Floresta – construção, ampliação e reforma da sede – R$3.000,00.

- Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – PRÓ-CURAR-SE- construção, ampliação e reforma da sede – R$10.000,00.

- Associação dos Moradores dos Bairros Sebastião Amorim I, II e III – construção, ampliação e reforma da sede. –R$5.000,00.
- Associação dos Amigos da Comunidade Rural de Posses do Chumbo – construção da sede – R$5.000,00.

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras – construção da sede social – R$5.000,00.

Art. 5º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0006 – Promoção Social.

· Casa da Acolhida – manutenção – R$3.000,00

Art. 6º Acrescenta-se as entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem auxílios na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Artístisco e Arqueológico; Programa 0009 – Conheça Patos de Minas.

· Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região – construção da  sede – R$10.000,00.
· Associação de Santos Reis de Major Porto – construção, ampliação e reforma da sede – R$10.000,00.
Art. 7º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receberem subvenções na Função 12 – Educação; Subfunção 367 – Educação Especial; Programa 0012– Educação inclusiva:

- APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – manutenção - R$10.000,00

Art. 8º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol de entidade a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 241 – Assistência ao Idoso; Programa 0006 – Promoção Social:
- Dispensário São Vicente de Paulo – Vila Vicentina Padre Alaor - construção, ampliação e reforma das casas – R$10.000,00.

Art. 9º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.452.0020.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSO 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), do Projeto de Lei nº 3530/2012 – Orçamento 2013.

Art. 10 Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 11 Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2012.
JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo –


Vereador

